INDICAÇÃO Nº.001/2013


Senhor Presidente, 
O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, solicita a Vossa Excelência que após deliberação do Plenário se envie ofício ao Sr. José Inácio Pereira, digníssimo Prefeito Municipal; 

 
INDICANDO-LHE:
Que o Poder Executivo Municipal viabilize a troca do local (espaço) para as festividades do Carnaval, uma vez que o espaço utilizado é um pouco incomodo e não comporta o público no geral que vem crescendo a cada ano. Que viabilize dentro das áreas públicas um espaço mais adequado, dando maior conforto aos munícipes e turistas que vem nos prestigiar nesta época.


JUSTIFICATIVA: 
Tal indicação motiva-se no fato que de proporcionarmos maior e melhor infra-estrutura no evento, fato acabará com fechamento de uma das vias principais na área central da cidade, bem como a entrada de garagem de particulares ao longo na via. 

Ressalte-se também, que evita a danificação da praça localizada nas proximidades no local do evento e dará mais tranqüilidade para quem irá trabalhar no evento, e até mesmo as saídas de emergências em caso de algum sinistro.   

Portanto, visando atender os anseios de nossa população, solicito aos nobres Edis que aprovem a presente indicação, e que de imediato o Poder Executivo Municipal tome as providencias necessárias, para realização desta.



Câmara Municipal de Funilândia, Estado de Minas Gerais, em 19 de fevereiro de 2013.
JOSÉ GERALDO GONÇALVES DE PAULA
Vereador
